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PREGÃO ELETRÔNICO  
Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de Pernambuco – Core-PE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 

(Processo Administrativo CT n° 024/2021) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional dos 
Representantes Comerciais no Estado de Pernambuco – Core-PE, por meio do(a) Pregoeiro(a), 
sediado na Av. Cons. Rosa e Silva, 2175, Jaqueira, Recife/PE, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7174, de 12 de maio de 2010,  da Instrução 
Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 
de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

Data da sessão: 29 de outubro de 2021. 

Horário: 9h, horário de Brasília. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de servidor, software e nobreak, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Core-PE para o exercício de 2021, na 

classificação: 6.2.2.1.1.02.01.03.006 e 6.2.2.1.1.02.01.05.002. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para todos os itens deste certame, ou seja, itens 1, 2, 3, 4 e 5, a participação é 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. A licitante provisoriamente vencedora deverá apresentar certidão de registro no Core-PE, 

quando a empresa for da região e possuir elementos de Representação em seu CNAE 

(Código e Descrição das Atividades Econômicas), tendo em vista que o Core-PE é um 

órgão de fiscalização (da classe dos Representantes Comerciais). 

 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

4.4. A aquisição de bens de informática e automação, considerados como bens e serviços 

comuns, será realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo 

Produtivo Básico, nos termos do art. 3º, §3º da Lei n. 8.248/1991. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.4. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 
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4.5.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.6.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a 

usufruir dos critérios de preferência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo e o 

prazo de garantia;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
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devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$1,00 (um real). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 
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7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no País; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas ou os 

lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A 

da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos 

da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 

pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 

2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes 

empresas na mesma situação. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 

o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 

previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 

e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário 

de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 

fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 
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8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 

técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.8. No caso de exercício de atividade de Representação Comercial: certidão de 

regularidade de registro para o exercício da atividade expedido pelo Conselho Regional 

dos Representantes Comerciais competente, nos termos da Lei nº 4.886/1965. 

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 
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9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação  Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
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9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 1% (um por 

cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de pelo menos 01 atestado fornecido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
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facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

  

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (nota de empenho de despesa ou 
autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à proposta e 
aos termos do edital de licitação). 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN.  

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

17.1. Não existirá reajustamento do valor contratual dado que a entrega dos bens será 

imediata. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

20. DO PAGAMENTO 
  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 
 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  
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21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@core-

pe.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do Core-PE na Av. Cons. Rosa e 

Silva, 2175, Jaqueira, Recife/PE. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração.. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg e/ou www.core-pe.org.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Cons. Rosa e Silva, 2175, 

Jaqueira, Recife/PE, nos dias úteis, no horário das 8h30 às 17h30, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

23.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

 

Recife, 15 de outubro de 2021. 

 

ARCHIMEDES CAVALCANTI JÚNIOR 

Presidente do Core-PE 

Autoridade competente 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg
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ANEXO – I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo especificar e definir 

regras para a aquisição, por meio de pregão eletrônico, tendo por critério 

MENOR PREÇO POR ITEM, para aquisição de equipamentos de informática, 

a saber, servidor de rede, nobreak, sistema operacional e suas licenças, a fim 

de atender às necessidades operacionais do Conselho Regional dos 

Representantes Comerciais no Estado de Pernambuco – Core-PE. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente demanda é justificada pela necessidade de disponibilização 

de equipamentos de informática para o Core-PE, haja vista que todas as suas 

atividades passam pelas operações de informática e rede. Assim sendo, 

visando manter a segurança, disponibilidade e bom funcionamento dos dados 

da entidade, aplicando melhorias ao trabalho administrativo bem como no 

atendimento ao Representante Comercial. 

2.2. Considera-se que a aquisição é relevante, pois objetiva melhorias no 

parque tecnológico do Core-PE, e fornecendo modernidade, segurança, 

escalabilidade, disponibilidade e  eficiência no acesso ao dados e sistemas da 

entidade pelos agentes públicos que atuam vinculados ao Conselho. 

 

3. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO A SER ADQUIRIDO: 

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do 

parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

3.2. A prestação do fornecimento não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E QUANTITATIVOS: 

4.1. O quantitativo e as especificações do fornecimento do produto estão 

estimados na Planilha nº 01 abaixo: 
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Item: Especificação do item Quant. Valor 
unitário 
do item 

Valor 
total do 

item 

1 

SERVIDOR.  

 1x processadores com tecnologia 12-Core ou superior, 

24 threads, clock do processador 2.2GHz ou superior,  

cache de processador (L3): 16MB ou superior, 2x 

processador suportado;  

 Memória: 32 GB RAM DDR4-2666 MHz ou superior;  

 Armazenamento: 2x SSD M.2 240GB SATA + 4x HDD 

Hot Swap 1,2TB 10K SAS 12gbit/s; 

  Controlador RAID: Cache de 4GB,  RAID 0, 1, 10, 50 e 

60; 

 Adaptador de rede: 1x 1GbE RJ45 de 4 Portas; 

 Fonte de alimentação: 2x Fontes de alimentação 750 W 

(230/115 V) hot-swap;  

 Gerenciamento do sistema: Controller Corporativo; 

  Garantia: 3 Anos de Garantia com suporte 24x7x 6 

horas Solução + Retenção de Disco. 

01 
unidade 

  

02 

SISTEMA OPERACIONAL  

 Sistema Windows Server 2019 Standard; 

 Idioma Português Br; 

 Licença vitalícia; 

 Licença dá direito até dois ambientes de sistema 

operacional (OSEs ou máquinas virtuais) ou Contêineres 

do Hyper-V. 

 

01 
unidade 

  

03 

LICENÇA CAL – CLIENT ACCESS LICENCE  

 Cal - Licença de Acesso ao Cliente; 

 Versão do Windows Server 2019 

 Idioma: Português  

 Licença vitalícia por dispositivo; 

45 
unidades 

  

04 

LICENÇA RDS – REMOTE DESKTOP SERVICES 

 RDS - Ária de Trabalho Remota; 

 Versão do Windows Server 2019 Standard; 

 Modelo: SKU: R18-05766 

 Idioma: Português  

 Licença vitalícia por dispositivo; 

03 
unidades 
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ITEM 01 – SERVIDOR DE REDE 

 

TIPO DE SERVIDOR 
 

         O Servidor deverá possuir suporte a 02 processadores físicos; 
         Gabinete tipo rack padrão 19 polegadas com altura máxima de 2U, com 

trilhos deslizantes tool-less(que não necessite de ferramentas) com 
organizador de cabos e quaisquer outros componentes necessários para 
instalação em rack como padrão do produto; 

         O servidor deverá possuir suporte para fontes redundantes hot-plug ou hot-
swap; 

         O servidor deverá possuir ventiladores redundantes. 
 
  PROCESSADOR 
 

         O servidor deverá possuir 01 processadores com tecnologia 12-Core ou 

superior, com arquitetura x86, suportar 2 threads por núcleo, originalmente 
desenvolvido para servidores; 

         O servidor deverá possuir chipset desenvolvido para arquitetura de 

servidores, sendo ele do fabricante do processador; 

         O processador deverá ter tecnologia de fabricação de 14 nanômetros e 

memória cache inteligente integrada ao processador de no mínimo 16MB; 

         Frequência de clock interno de no mínimo 2.2 ghz; 

         Consumir no máximo 90 watts; 

         O processador implementa mecanismos de redução de consumo de 

energia compatível com o padrão acpi v4; 

         A licitante deverá declarar em sua proposta eletrônica, no campo 

"Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", a marca e o modelo do 
processador ofertado, a ausência desta informação acarretará na 
desclassificação da proposta. 

 
  PERFORMANCE 
 

         O servidor ofertado deverá ter índice Passmark CPU Mark de no mínimo 
15500 pontos ou superior para processadores de tecnologia com 12-cores 
lógicos; 

         Não será aceito para cálculo, Average CPU Mark de servidor cuja frequência 
do clock seja inferior a frequência do clock ofertado; 

         Os índices Passmark CPU Mark utilizados como referência serão validados 

junto ao site “http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php”; 

05 

NOBREAK 
 Bivolt Automático 1400VA; Conexão de entrada 

Plugue NBR 14136; Conexão de Saída Mínimo 6 
tomadas NBR 14136; Tensão Entrada Bivolt 
Automático 115/127/220V~; Tensão Saída 115V~; 
Estabilizador Interno; Suporte para Expansão de 
Autonomia no módulos de bateria opcional; 12 Meses 
de Garantia. 

19 
unidades 

  

https://mail-inspector.serpro.gov.br/mailinspector/tap/WarningUrlPage.php?HSCTYPE=0&HSCRULE=4&HSCID=RUJGQzk5QURCMjMuQUZBNjE=&HSCMLICHECKID0005=b70b7db3446fb5c45272034c5174fcaa&URLCHECKHSCMLI09132012warnning=aHR0cDovL3d3dy5jcHViZW5jaG1hcmsubmV0L2NwdV9saXN0LnBocA==
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         O servidor ofertado deverá ter índice SPECrate2017_int_base auditado de 

no mínimo 137 pontos para dois processadores de tecnologia 12-Cores iguais 
ao processador ofertado; 

         Não será aceito para cálculo, indice SPECrate2017_int_base de servidor 

cuja frequência de clock seja inferior à frequência do clock ofertado; 

         Os índices SPECrate2017_int_base utilizados como referência serão 

validados junto ao site www.spec.org; 

         Não serão aceitas estimativas para modelos de servidores não auditados; 

         O índice apresentado deverá ser baseado em SPEC auditado para o 

mesmo modelo da família de servidores (marca e modelo). 
 

 
  MEMÓRIA 
 

         Deverão ser fornecidos no mínimo 32GB de memória RAM do tipo RDIMM 

DDR4 2666MHz por servidor, em módulo de no mínimo 32GB;  

         O equipamento ofertado deverá suportar expansibilidade de até 768GB 

utilizando módulos do tipo RDIMM e por processador instalado; 

         Deverá possuir no mínimo 24 slots do tipo DIMM; 

         O chipset deverá suportar memória RAM do tipo DDR4 com frequência de 

2933MHz. 

         O servidor ofertado oferece suporte aos recursos de ECC ou similar; 

 
  PORTAS E SLOTS DE COMUNICAÇÃO 
 

         02 (duas) portas de vídeo padrão DB15, sendo pelo menos 01 (uma) 

localizada na parte frontal do gabinete; 

         04 (quatro) portas USB, sendo pelo menos duas dela na versão 3.0; 

         01 (uma) porta interface serial padrão DB9, não será aceito solução através 
de Placa PCI, hubs ou adaptadores externos; 

         03 (três) slots PCI-Express, 3.0, sendo pelo menos um deles X16. 

 
  INTERFACES DE REDE 
 

         04 (quatro) interfaces de rede Gigabit Ethernet; 

As interfaces poderão ser ofertadas em uma placa Quad Port ou em duas 
placas Dual Port. Serão aceitas interfaces onboard; 

        Posssuir Suporte a boot remote de rede para: iSCSI, e Preboot eXecution 
Environment (PXE); 

        Possuir tecnologia TOE ou LSO/TSO para otimização do processamento 
TCP/IP; 

        Suportar Receive Side Scaling (RSS); 

        Suportar Load Balancing, Jumbo Frames e Link aggregation; 

        A licitante deverá declarar em sua proposta eletrônica, no campo "Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado", a marca e o modelo da placa de rede ofertada, 
a ausência desta informação acarretará na desclassificação da proposta. 

 
 

https://mail-inspector.serpro.gov.br/mailinspector/tap/WarningUrlPage.php?HSCTYPE=0&HSCRULE=4&HSCID=RUJGQzk5QURCMjMuQUZBNjE=&HSCMLICHECKID0005=b70b7db3446fb5c45272034c5174fcaa&URLCHECKHSCMLI09132012warnning=aHR0cDovL3d3dy5zcGVjLm9yZy8=
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   CONTROLADORA DE VÍDEO 
 

         A controladora ofertada deverá ser parte nativa do servidor. Desta forma, 

não é necessário que a mesma ocupe um slot do servidor; 

         Resolução gráfica mínima de 1280 x 1024. 

 
   CONTROLADORA DE DISCO RÍGIDO (RAID) 
 

         No mínimo 01 controladora dedicada para controle dos discos rígidos; 

         Padrão SAS de 12GB/s ou superior com no mínimo memória cache de 4GB; 

         Deverá possibilitar a implementação dos níveis de RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50 e 

60; 

         Não serão aceitas soluções de RAID baseadas em software; 

         Suporte a no mínimo 16 unidades de disco rígido com recursos de hot swap; 
         Suportar implementação de disco Global Hot-spare; 
         Suportar migração de nível de RAID on-line; 

        A licitante deverá apresentar Manual ou Guia que comprove as configurações 
solicitadas e declarar em sua proposta eletrônica, no campo "Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado", a marca e o modelo da controladora de 
discos ofertada, a ausência destas informações acarretará na 
desclassificação da proposta. 

 
ARMAZENAMENTO 
 

         Mínimo de 16 baias hot-plug ou hot-swap para discos SAS ou superior. Pelo 

menos 12 dessas baias deverão estar livres para futuro upgrade; 

         Capacidade mínima instalada no servidor de 04 (quatro) discos internos 

SAS de 10000 RPM com capacidade de 1,2TB cada um; 
         Não serão aceitos discos em gabinetes externos ao servidor. 

 
UNIDADE ÓTICA: 
 

        Possuir 01 (um) drive de DVD-RW embutido no chassi. Será aceito drive 
externo USB desde que seja da mesma marca do servidor e homologado 
para o modelo ofertado. 

 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
 

         O servidor deverá possuir suporte para fontes de alimentação redundantes e 
hot-plug ou hot-swap, para substituição automática da fonte de alimentação 
principal em caso de falha, mantendo assim o seu funcionamento, deverá vir 
com Mínimo de 02 (duas) fontes instaladas; 

         Faixa de tensão de entrada de 110/220V, com ajuste automático de tensão; 
         Cabo de alimentação C13-NBR 14136, de 2,8 metros no mínimo, na mesma 

quantidade das fontes fornecidas; 
         Deverá possuir eficiência energética de no mínimo 92% com carga típica de 

50%; 
         As fontes de alimentação devem possuir cerificação 80Plus, no mínimo na 

categoria PLATINUM; 
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         A fonte deve ter potência mínima de 750 watts. 
 
CONTROLADORA DE GERENCIAMENTO REMOTO 
 

         O equipamento ofertado deverá possuir uma porta dedicada, com conector 

RJ-45, para gerenciamento remoto do mesmo, não sendo essa interface 
nenhuma das controladoras de rede especificadas; 

         Suporte aos seguintes padrões de industria: Intelligent Platform 

Management Interface (IPMI) Version 2.0, Simple Network Management 
Protocol (SNMP) 3, Common Information Model (CIM-XML), Representational 
State Transfer (REST), Redfisht (compatível com DMTF); 

         Compatível com navegadores com interface HTML 5; 

         Visualização remota do vídeo com resolução de até 1600x1200, 

independente do estado do sistema; 

         Acesso remoto ao servidor usando teclado e mouse de um cliente remoto; 

         Captura de tela azul de erros; 

         Autenticação baseada em LDAP; 

         Mapeamento de imagens ISO e IMG  como drives virtuais disponíveis para 

uso no servidor; 

         Captura de tela de BOOT; 

         Capacidade de até 6 usuários acessarem simultaneamente a mesma 

sessão remota. 

         Limitação de uso de energia máxima do equipamento; 

         A licitante deverá declarar em sua proposta eletrônica, no campo "Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado", o nome e a versão da controladora de 
gerenciamento ofertado, a ausência desta informação acarretará na 
desclassificação da proposta. 

 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO REMOTO 
 

O equipamento ofertado deverá possuir software de gerenciamento remoto 
para os equipamentos ofertados com as seguintes características: 

         Descoberta e inventário de equipamentos novos e existentes 

automaticamente; 

         Monitoramento de Hardware em tempo real, com envio de alertas e 

abertura de chamado técnico direto no fabricante (Call Home); 

         Gerenciamento de Hardware, com capacidade de configuração de cada 

equipamento gerenciado; 

         Gerenciamento de atualização de Firmware; 

         Gerenciamento de usuários, com definição de níveis de acesso para cada 

usuário do software de gerenciamento; 

         Interface de administração baseada em Web HTML 5; 

         O software de gerenciamento deverá prover padrões de configuração para 

armazenamento local, adaptadores I/O, configurações de inicialização, 
firmware e portas para serem aplicados a todos os servidores gerenciados; 

         O software deverá ser capaz de gerenciar um repositório de imagens de 

Sistemas Operacionais e fazer o deploy dessas imagens nos servidores 
gerenciados; 
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         O software de gerenciamento deverá possuir suporte pelo mesmo período 

da garantia dos servidores ofertados; 
         A licitante deverá declarar em sua proposta eletrônica, no campo "Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado", o nome e a versão do software de 
gerenciamento ofertado, a ausência desta informação acarretará na 
desclassificação da proposta. 

 
Sistema Operacional: 
 

        O servidor deverá ser ofertado SEM sistema operacional; 

        O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo web site, download gratuito 
de todos os Drivers dos dispositivos, BIOS e Firmwares para o equipamento 
ofertado.  

 
CERTIFICAÇÕES E RELATÓRIOS 
 

         O fabricante do servidor deve possuir Certificado ISO 9001 de qualidade; 

         O fabricante do servidor deve fazer parte do consórcio DMTF na categoria 

Board Member; 

         O servidor deve possuir certificado de conformidade contra incidentes 

elétricos e combustão dos materiais elétricos, (norma IEC60950/EN60950) 
comprovado através de certificado emitido por entidade competente; 

         O servidor deve possuir certificado quanto à imunidade eletromagnética 

(norma CISPR24 / EN55024) comprovado através de certificado emitido por 
entidade competente; 

         O servidor deve possuir certificado quanto à emissão de radiação radiada e 

conduzida (norma CISPR22 / EN55022) comprovado através de certificado 
emitido por entidade competente; 

         O servidor deve ser compatível com o Sistema Operacional Windows 2012 

R2 ou mais atual, comprovado através de certificado de compatibilidade 
emitido pelo desenvolvedor do Sistema Operacional; 

         O servidor deverá ser compatível com o Sistema Operacional Linux Red 

Hat Enterprise Linux versão 7 ou mais atual, comprovado através de 
certificado de compatibilidade emitido pelo desenvolvedor do Sistema 
Operacional; 

         O servidor deverá ser compatível com o Sistema Operacional Linux Suse 

Linux Enterprise Server versão 11 ou mais atual, comprovado através de 
certificado de compatibilidade emitido pelo desenvolvedor do Sistema 
Operacional; 

         O servidor deverá ser compatível com o Vmware ESXI versão 6 ou mais 

atual, comprovado através de certificado de compatibilidade emitido pelo 
desenvolvedor do Software. 

 
GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO 
 

          O servidor proposto deve possuir garantia de 3 anos de fábrica para 
reposição de peças, mão de obra e atendimento no local; 
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          A empresa fabricante do servidor deverá prover assistência técnica em todo 
território brasileiro; 

          A empresa fabricante do servidor deverá dispor de um número telefônico 
para suporte técnico e abertura de chamados técnicos comprometendo-se à 
manter registros dos mesmos constando a descrição do problema; 

        O atendimento deve ser realizado no próximo dia útil; 

        A CONTRATADA também deve oferecer canais de comunicação e 
ferramentas adicionais de suporte online como “chat”, “email” e página de 
suporte técnico na Internet com disponibilidade de atualizações e “hotfixes” de 
drivers, BIOS, firmware, sistemas operacionais e ferramentas de 
troubleshooting, no mínimo;  

        Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o 
CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, após a conclusão do respectivo 
analista de atendimento de que há a necessidade de substituir uma peça ou 
recolocá-la no sistema, salvo-se quando o defeito for provocado por uso 
inadequado; 

        Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar 
em vigor a partir da data de comercialização dos equipamentos e não serão 
aceitos, em hipótese alguma, outros condicionantes para o início da mesma 
como auditorias, estudos ou avaliações técnicas prévias, aplicações de 
recomendações por parte da contratada, etc;  

        Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar 
url para comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento 
através da inserção do seu número de série; 

        Oferecer serviço e ferramentas de diagnóstico e troubleshooting remotos na 
qual os técnicos da CONTRATADA se conectam diretamente ao sistema do 
usuário através de uma conexão de Internet segura para agilizar e melhorar o 
processo de solução de problemas;  

        A substituição de componentes ou peças decorrentes da garantia não gera 
quaisquer ônus para a contratante. Toda e qualquer peça ou componente 
consertado ou substituído, fica automaticamente garantido até o final do prazo 
de garantia do objeto. 
 

OUTROS ITENS 
 

         Deverão ser fornecidos todos os drivers dos componentes necessários para 

a instalação e configuração do(s) equipamento(s) cotado(s); 

         O servidor deve atender rigorosamente a todas as especificações técnicas 

obrigatórias exigidas; 

         A licitante vencedora, quando não for o fabricante dos equipamentos, 

deverá apresentar declaração do fabricante do servidor, para esta licitação, 
de que é revenda autorizada e está apta a comercializar os produtos 
ofertados em sua proposta comercial; 

         A licitante deverá apresentar em sua proposta eletrônica a configuração 

completa do servidor ofertado, com todos os Part Numbers e opcionais 
cotados, não sendo aceitas, cópias fieis dos itens especificados no 
edital/termo de referência. 
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ITEM 02 – SISTEMA OPERACIONAL 
 

        Sistema Operacional Windows Server 2019 Standard Português-Br;  

    A licença deverá dar direito até dois ambientes de sistema operacional 

(OSEs ou máquinas virtuais) ou Contêineres do Hyper-V; 

    A licença Windows Server 2019 Standard tem que contemplar a quantidade 

de núcleos do processador do Item 01;  
 
 

ITEM 03 – LICENÇA CAL – CLIENT ACCESS LICENCE 
 

        Cal - Client Access Licence - Licença de Acesso ao Cliente  

        Versão Windows Server 2019 Standard Português-Br;  

        Idioma Português Br 

        Licença vitalícia por dispositivo 

 
 

ITEM 04 - LICENÇA RDS – REMOTE DESKTOP SERVICES 
 

        RDS  - Área de Trabalho Remota; 

        Versão Windows Server 2019 Standard Português-Br;  

        Idioma Português Br; 

        Licença vitalícia por dispositivo; 

 
 

ITEM 05 – NOBREAK 
 

        Equipamento Bivolt Automático 1.400 VA; 

        02 Baterias Selada; 

        Suporte para Expansão de Autonomia no módulos de bateria opcional; 

        Conexão de entrada Plugue NBR 14136;  

        Conexão de Saída Mínimo 6 tomadas NBR 14136; 

        Tensão Entrada Bivolt Automático 115/127/220V~; 

        Tensão Saída 115V~; 

        Garantia nacional de 12 Meses; 

        Frequência nominal: 50Hz ou 60Hz (+/-5Hz). 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A licitante provisoriamente vencedora deverá apresentar: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o 
caso. 
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6. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1. Para comprovação da regularidade jurídica, a licitante provisoriamente 

vencedora deverá apresentar: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 

7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.1. Para comprovação das regularidades fiscal, a licitante provisoriamente 

vencedora deverá apresentar: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943.     

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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8. DA PROPOSTA: 

8.1. A proposta, que compreende a descrição do material ofertado, preço 

unitário, preço total e validade, deverá ser compatível com o Termo de 

Referência e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências:  

 

a) conter as especificações do material de forma clara, descrevendo 

detalhadamente as características do produto ofertado, incluindo especificação 

de marca, procedência e outros elementos que, de forma inequívoca, 

identifiquem e constatem as características do material;  

 

b) no preço ofertado deverão estar incluídos, ainda, todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive frete, seguro, impostos, taxas e outras despesas que 

incidam ou venham incidir no fornecimento e entrega do material. 

 

8.2. A proposta deverá ser apresentada de forma simples e clara, de fácil 

entendimento e identificação dos valores que serão cobrados, em papel 

timbrado, informando razão social e CNPJ, assinado pelo responsável pela 

empresa, contendo local e data e prazo de validade de 60 dias. 

8.3. A proposta, dentro do seu prazo de validade, obriga e vincula ao 

proponente em todos os seus termos, sofrendo as sanções cabíveis no 

item 15 e seus subitens. 

 
9. AMOSTRA 
9.1. O Core-PE PODERÁ SOLICITAR à ofertante do menor preço amostra de 

uma unidade do equipamento correspondente a cada item da planilha nº 

01, bem como da pertinente documentação técnica, para verificar,com 

base nas especificações técnicas do fabricante do equipamento, se estes 

atendem aos requisitos que constam deste Termo de Referência. 

9.2. O Core-PE se resguarda o direito de eventualmente fazer testes manuais 

para verificar informações que constem na documentação técnica, ou que 

dela estejam ausentes. 

9.3. O prazo para entrega da amostra caso seja solicitada é de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data de notificação. 

9.4. A amostra aprovada será contabilizada como unidade entregue do 

contrato de fornecimento, caso a licitante seja declarada vencedora, e 

será entregue no endereço: Avenida Conselheiro Rosa e Silva, 2175, 
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Jaqueira, Recife-PE. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do material solicitado, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no material entregue, fixando prazo para a sua correção; 

 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do produto, no 

prazo de 30 dias após o fornecimento do material solicitado, desde que 

apresentados os documentos exigidos quando do pagamento dos serviços; 

 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

 
 

11. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS: 

 

11.1. Os materiais deverão ser entregues, devidamente embalados, no 

Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de 

Pernambuco – Core-PE, situado na Avenida Conselheiro Rosa e Silva, n° 

2175, Jaqueira, Recife – CEP: 52.050-020, acesso pela Rua Gildo Neto, 

Jaqueira, Recife-PE, nos dias úteis, no horário de 08h30 às 11h30 e de 14h30 

às 17h. 
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11.2. O prazo para entrega dos materiais é de, no máximo, 20 (vinte) dias 

úteis, contados da data de recebimento da ordem de fornecimento.  

 

11.3. Os materiais deverão se entregues acompanhados da respectiva Nota 

Fiscal. A Nota Fiscal apresentada pela empresa CONTRATADA deverá, 

necessariamente, conter a descrição completa dos materiais entregues e ser 

compatível com as descrições constantes deste Termo de Referência. 

 
12. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 

 

12.1. O(s) material(is) entregues no Conselho Regional dos Representantes 

Comerciais no Estado de Pernambuco – Core-PE serão recebidos da 

seguinte forma:  

 

12.1.1.  A entrega do(s) material(is) deverá ser atestada pela CONTRATANTE, 

que aferirá a sua conformidade com as especificações constantes deste 

Termo de Referência.  

12.1.2.  O fiscal designado para acompanhar a entrega do objeto formalizará o 

seu recebimento na própria nota fiscal e/ou fatura correspondente, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da entrega do 

objeto pela CONTRATADA.  

 

12.2. A CONTRATADA se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituição 

de material rejeitado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, se este 

apresentar defeito de fabricação ou divergências relativas às especificações 

constantes do Termo de Referência, independentemente da quantidade 

rejeitada, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE e sem prejuízo da 

aplicação de sanções cabíveis.  

 

12.3. A mera entrega dos materiais pela empresa CONTRATADA não 

implica em sua aceitação definitiva, o que somente se caracterizará pela 

formalização do recebimento, conforme procedimento acima especificado. 
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13.  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 

13.1. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos(s) material(is) serão 

de responsabilidade do setor demandante, que deverá ainda, atestar os 

documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta entrega dos 

materiais.  

 

13.2. Caberá ainda, ao Setor demandante, receber e conferir a qualidade, 

especificações, quantidade, prazo de garantia e integridade dos materiais, 

para posterior ateste das Notas Fiscais/Fatura. 

 

13.3. A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

14.1. São obrigações da CONTRATADA:  

 

14.1.1 Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e 

local indicado pela CONTRATANTE, em estrita observância as especificações 

deste Termo de Referência e da proposta, acompanhados da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, constando detalhadamente os materiais, modelo e as 

condições descritas no presente termo de referência. 

 

14.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios existentes no material entregue, o que 

implicará no dever de substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir as 

suas expensas os materiais em que se verifiquem danos ou qualquer defeito, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação que lhe for 

entregue oficialmente. 

 

14.1.3 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que 

antecedem o prazo de vencimento da entrega dos materiais, os motivos que 

impeçam ou impossibilitem o seu cumprimento, com a devida comprovação.  
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14.1.4 Atender, prontamente, a quaisquer exigências da CONTRATANTE, 

pertinentes e inerentes ao objeto da presente dispensa. 

 

14.1.5 Responsabilizar-se pelas despesas referentes a tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

transportes, embalagens, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do contrato.  

 

14.1.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada.  

 

14.1.7 Manter durante a contratação todas as obrigações assumidas na fase 

de habilitação para emissão do pedido de compra e posterior pagamento. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

15.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas 

alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade 

competente do Core-PE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito 

a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos 

porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais. 

 

15.2. O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 

penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo:  

a) advertência por escrito;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido de compra em 

caso de descumprimento total ou parcial das obrigações dispostas neste 

Termo de Referência;  

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo não superior a 2(dois) anos;  
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d) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002, pelo prazo de até 5(cinco) anos, 

nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/2002.  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

15.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do Core-PE, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

15.4. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 

(cinco) dias úteis a partir da data da intimação. 

 

15.5. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe 

for aplicada até a data de vencimento prevista para pagamento, o mesmo 

será automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso 

de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido 

ou a diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa da 

União e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção 

monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice 

que porventura venha a substituí-lo. 

 
 

 
16. FORMA DE PAGAMENTO: 

 

16.1. A licitante vencedora deverá apresentar o documento fiscal específico 

de cobrança em 02 (duas) vias, discriminando o fornecimento do material, 

anexando as cópias dos mesmos, com a fatura discriminatória dos valores, 

dos tributos a que seja obrigada pela legislação vigente, juntamente com as 
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Certidões Negativas de Débito do INSS e FGTS, devidamente atualizadas à 

data do pagamento pelo Core-PE;  

 

16.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará 

pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o 

Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de 

Pernambuco. 

 

16.3. As Faturas com incorreção serão devolvidas à licitante vencedora no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

16.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias, através de 

depósito bancário em conta corrente da licitante vencedora ou via boleto, com 

a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, que após a aprovação será 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

 

 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

17.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do Core-PE, para o exercício de 2021, 

nas rubricas 6.2.2.1.1.02.01.03.006 e 6.2.2.1.1.02.01.05.002. 

 

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção 

de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 

sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e 

políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
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tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. 

No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

 

18.1 Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as 

instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e 

que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por 

qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato 

imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 

sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

 

18.2 Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 

físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e 

integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 

eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 

indevida. 

 

18.3 Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 

lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por 

escrito da CONTRATANTE. 

 

18.4 Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, 

sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade 

dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores 

prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que 

lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE 

assinaram Termo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a 

manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os 

utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à 

CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as 

disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
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18.4.1 Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com 

exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 

indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, 

extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 

reflitam referidas Informações. 

18.4.2 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a 

fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar 

previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar 

cabíveis. 

 

18.5 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas a respeito de: 

18.5.1 Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições 

legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus 

funcionários, ou terceiros autorizados; 

 

18.5.2 Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 

responsabilidades da CONTRATADA.  

 

18.6 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 

perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou 

a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA 

de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso 

dos dados pessoais. 

19. DOS ANEXOS: 

 
Compõe o presente termo de referência o ANEXO I - MODELO DE 
PROPOSTA DE PREÇO. 
 

Recife, 15 de outubro de 2021. 
 

_______________________________________ 

WALLACE ROCHA ALVES  
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
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Verifico que o presente Termo de Referência se encontra em conformidade com os 

requisitos formais da licitação. 

 

_______________________________________ 

LAERCIO DE SOUZA RIBEIRO NETO 
CHEFE DA PROCURADORIA 

 
 
 
 

Aprovo o presente termo de referência, assim como sua justificativa. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
ARCHIMEDES CAVALCANTI JÚNIOR 

PRESIDENTE 
Core-PE  
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

A/C CORE-PE 

Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de Pernambuco 

Endereço: Avenida Conselheiro Rosa e Silva, nº 2175 – Jaqueira 

Recife-PE  - Cep: 52050-020 

CNPJ: 09.852.690/0001-81 

(nome da empresa) __________, CNPJ n.º _____, sediada ___________(endereço completo, 

telefone, fax e e-mail atualizados), por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins da cotação de preços realizada pelo Core-PE, apresenta sua 

Proposta de Preço para o seguinte item, conforme termos e especificações do 

Termo de referência: 

Item: Especificação do item Quant. Marca Valor 

unitário 

do item 

Valor 

total do 

item 

01 

SERVIDOR.  

 1x processadores com tecnologia 12-

Core ou superior, 24 threads, clock do 

processador 2.2GHz ou superior,  

cache de processador (L3): 16MB ou 

superior, 2x processador suportado;  

 Memória: 32 GB RAM DDR4-2666 

MHz ou superior;  

 Armazenamento: 2x SSD M.2 240GB 

SATA + 4x HDD Hot Swap 1,2TB 10K 

SAS 12gbit/s; 

  Controlador RAID: Cache de 1GB,  

RAID 0, 1, 10, 5 e 50; 

 Adaptador de rede: 1x 1GbE RJ45 de 

4 Portas; 

 Fonte de alimentação: 2x Fontes de 

alimentação 750 W (230/115 V) hot-

swap;  

 Gerenciamento do sistema: Controller 

Corporativo; 

  Garantia: 3 Anos de Garantia com 

suporte 24x7x 6 horas Solução + 

Retenção de Disco. 

01 
unidade 
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02 

SISTEMA OPERACIONAL  

 Sistema Windows Server 2019 

Standard; 

 Idioma Português Br; 

 Licença vitalícia; 

 Licença dá direito até dois ambientes 

de sistema operacional (OSEs ou 

máquinas virtuais) ou Contêineres do 

Hyper-V. 

01 
unidade 

  

 

03 

LICENÇA CAL – CLIENT ACCESS 
LICENCE  

 Cal - Licença de Acesso ao Cliente; 

 Versão do Windows Server 2019 

 Idioma: Português  

 Licença vitalícia por dispositivo; 

45 
unidades 

  

 

04 

LICENÇA RDS – REMOTE DESKTOP 
SERVICES 

 RDS - Ária de Trabalho Remota; 

 Versão do Windows Server 2019 

Standard; 

 Idioma: Português  

 Licença vitalícia por dispositivo; 

03 
unidades 

  

 

05 

NOBREAK 

 Bivolt Automático 1400VA; Conexão 

de entrada Plugue NBR 14136; 

Conexão de Saída Mínimo 6 tomadas 

NBR 14136; Tensão Entrada Bivolt 

Automático 115/127/220V~; Tensão 

Saída 115V~; Estabilizador Interno; 

Suporte para Expansão de Autonomia 

no módulos de bateria opcional; 12 

Meses de Garantia. 

19 
unidades 

  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

 

_____________, ____ de ________________________ de 2021. 

 

____________________________ 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL 

 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 

REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DE 

PERNAMBUCO – CORE-PE E 

______________________________. 

                                                                                                                                          

 

O CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 

ESTADO DE PERNAMBUCO – CORE-PE, Autarquia Federal, com sede na Av. 

Conselheiro Rosa e Silva, nº 2.175, Bairro Jaqueira, no Estado Pernambuco, inscrito no CNPJ 

sob o nº 09.852.690/0001-81, na qualidade de contratante, doravante denominado 

CONTRATANTE, representado neste ato pelo seu Diretor Presidente Archimedes 

Cavalcanti Júnior, e a empresa __________________________, inscrita no CNPJ n. 

______________________, com sede ____________________, daqui por diante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, que se regerá pelas normas da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, do instrumento convocatório e das demais 

leis eventualmente aplicáveis, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de servidor, licenças e nobreak para utilização no parque tecnológico do Core-

PE, que está situado na Avenida Conselheiro Rosa e Silva, n° 2175, Jaqueira, Recife – CEP: 

52.050-020, acesso pela Rua Gildo Neto, Jaqueira, Recife-PE, cujas entregas deverão ser 

feitas nos dias úteis, no horário de 08h30 às 11h30 e de 14h30 às 17h. A solicitação far-se-á 

via Ordem de fornecimento, visando suprir a demanda, por um período de 12 (doze) meses, 

conforme especificações e quantitativos descritos na tabela abaixo: 
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Tabela 1: 

ITEM 
QUANT. 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

SERVIDOR.  

 1x processadores com tecnologia 12-Core ou superior, 24 

threads, clock do processador 2.2GHz ou superior,  cache de 

processador (L3): 16MB ou superior, 2x processador 

suportado;  

 Memória: 32 GB RAM DDR4-2666 MHz ou superior;  

 Armazenamento: 2x SSD M.2 240GB SATA + 4x HDD Hot 

Swap 1,2TB 10K SAS 12gbit/s; 

  Controlador RAID: Cache de 1GB,  RAID 0, 1, 10, 5 e 50; 

 Adaptador de rede: 1x 1GbE RJ45 de 4 Portas; 

 Fonte de alimentação: 2x Fontes de alimentação 750 W 

(230/115 V) hot-swap;  

 Gerenciamento do sistema: Controller Corporativo; 

 Garantia: 3 Anos de Garantia com suporte 24x7x 6 horas 

Solução + Retenção de Disco. 

01 

  

SISTEMA OPERACIONAL  

 Sistema Windows Server 2019 Standard; 

 Idioma Português Br; 

 Licença vitalícia; 

 Licença dá direito até dois ambientes de sistema operacional 

(OSEs ou máquinas virtuais) ou Contêineres do Hyper-V. 

 

01 

  

LICENÇA CAL – CLIENT ACCESS LICENCE  

 Cal - Licença de Acesso ao Cliente; 

 Versão do Windows Server 2019 

 Idioma: Português  

Licença vitalícia por dispositivo; 

45 

  

LICENÇA RDS – REMOTE DESKTOP SERVICES 

 RDS - Ária de Trabalho Remota; 

 Versão do Windows Server 2019 Standard; 

 Idioma: Português  

 Licença vitalícia por dispositivo; 

03 

  

NOBREAK 
Bivolt Automático 1400VA; Conexão de entrada Plugue NBR 

14136; Conexão de Saída Mínimo 6 tomadas NBR 14136; 

Tensão Entrada Bivolt Automático 115/127/220V~; Tensão Saída 

115V~; Estabilizador Interno; Suporte para Expansão de 

Autonomia no módulos de bateria opcional; 12 Meses de 

Garantia. 

19 
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             Este Termo de Contrato vincula-se ao termo de referência de cotação 028/2021, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. JUSTIFICATIVA 

 

 A presente demanda é justificada pela necessidade de disponibilização de 

equipamentos de informática para o Core-PE, haja vista que todas as suas atividades passam 

pelas operações de informática e rede. Assim sendo, visando manter a segurança, 

disponibilidade e bom funcionamento dos dados da entidade, aplicando melhorias ao trabalho 

administrativo bem como no atendimento ao Representante Comercial.  

 

3. DO PREÇO 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ___________ (____________). 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. REAJUSTE 

4.1. Decorridos doze meses da data da assinatura do contrato, o seu valor poderá ser 

reajustado, alcançando a data de formulação da proposta e aplicando-se o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado no período, a requerimento da contratada e 

caso se verifique hipótese legal que autorize reajustamento. 

4.2.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

4.3.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço solicitado, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

serviço entregue, fixando prazo para a sua correção; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do serviço, no prazo de 

até 30 (trinta) dias após o fornecimento do material solicitado, desde que apresentados os 

documentos exigidos quando do pagamento dos materiais, sem prejuízo do art. 5°, parágrafo 

3°, da lei 8.666/93; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada 

6.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.  São obrigações da CONTRATADA: 

6.1.1.Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

CONTRATANTE, em estrita observância as especificações do Termo de Referência, deste 

Contrato e da proposta, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura, constando 

detalhadamente os materiais, modelo e as condições descritas no presente contrato, no termo 

de referência e no Edital. 

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios existentes no serviço realizado, o que implicará no dever 

de substituir, reparar, corrigir, remover ou refazer as suas expensas, contados da notificação 

que lhe for entregue oficialmente. 

6.1.3 O não cumprimento do prazo de entrega não exime o fornecedor de eventuais sanções. 

6.1.4 Atender, prontamente, a quaisquer exigências da CONTRATANTE, pertinentes e 

inerentes ao objeto da presente dispensa. 
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6.1.5 Responsabilizar-se pelas despesas referentes a tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, transportes, embalagens, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

incidir na execução do contrato.  

6.1.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.  

6.1.7 Manter durante a contratação todas as obrigações assumidas na fase de habilitação para 

emissão do pedido de execução do serviço e posterior pagamento. 

7. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS 

SERVIÇOS/PRODUTOS 

 7.1. Os serviços/produtos serão prestados/entregues no Conselho Regional dos 

Representantes Comerciais no Estado de Pernambuco – Core-PE, situado na Avenida 

Conselheiro Rosa e Silva, n° 2175, Jaqueira, Recife – CEP: 52.050-020, nos dias úteis, no 

horário de 08h30 às 11h30 e de 14h30 às 17h;  

 7.2. A CONTRATADA deverá fornecer o serviços/produtos solicitado, nas 

quantidades solicitadas, até 20 dias úteis seguintes à solicitação, após recebimento da Ordem 

de fornecimento via e-mail, acompanhados da respectiva Nota Fiscal. 

 7.3. Os serviços poderão ser realizados nas unidades do Core-PE em Recife e 

Caruaru-PE, in loco ou través de ferramentas de acesso remoto, supervisionado pelo 

responsável de TI do Core-PE.  

  8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1. O contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

8.2.  O contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, conforme 

legislação em vigor. 

 

9.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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ITEM 01 – SERVIDOR DE REDE 
 

TIPO DE SERVIDOR 

         O Servidor deverá possuir suporte a 02 processadores físicos; 

         Gabinete tipo rack padrão 19 polegadas com altura máxima de 2U, com trilhos 

deslizantes tool-less(que não necessite de ferramentas) com organizador de cabos e 
quaisquer outros componentes necessários para instalação em rack como padrão do 
produto; 

         O servidor deverá possuir suporte para fontes redundantes hot-plug ou hot-swap; 

         O servidor deverá possuir ventiladores redundantes. 

 
  PROCESSADOR 

         O servidor deverá possuir 01 processadores com tecnologia 12-Core ou superior, 

com arquitetura x86, suportar 2 threads por núcleo, originalmente desenvolvido para 
servidores; 

         O servidor deverá possuir chipset desenvolvido para arquitetura de servidores, 

sendo ele do fabricante do processador; 

         O processador deverá ter tecnologia de fabricação de 14 nanômetros e memória 

cache inteligente integrada ao processador de no mínimo 16MB; 

         Frequência de clock interno de no mínimo 2.2 ghz; 

         Consumir no máximo 90 watts; 

         O processador implementa mecanismos de redução de consumo de energia 

compatível com o padrão acpi v4; 

         A licitante deverá declarar em sua proposta eletrônica, no campo "Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado", a marca e o modelo do processador ofertado, a ausência 
desta informação acarretará na desclassificação da proposta. 

 
  PERFORMANCE 

         O servidor ofertado deverá ter índice Passmark CPU Mark de no mínimo 15500 

pontos ou superior para processadores de tecnologia com 12-cores lógicos; 

         Não será aceito para cálculo, Average CPU Mark de servidor cuja frequência do 

clock seja inferior a frequência do clock ofertado; 

         Os índices Passmark CPU Mark utilizados como referência serão validados junto ao 

site “http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php”; 

         O servidor ofertado deverá ter índice SPECrate2017_int_base auditado de no 

mínimo 137 pontos para dois processadores de tecnologia 12-Cores iguais ao 
processador ofertado; 

         Não será aceito para cálculo, indice SPECrate2017_int_base de servidor cuja 

frequência de clock seja inferior à frequência do clock ofertado; 

         Os índices SPECrate2017_int_base utilizados como referência serão validados junto 

ao site www.spec.org; 

         Não serão aceitas estimativas para modelos de servidores não auditados; 

         O índice apresentado deverá ser baseado em SPEC auditado para o mesmo modelo 

da família de servidores (marca e modelo). 
 
 

  MEMÓRIA 

https://mail-inspector.serpro.gov.br/mailinspector/tap/WarningUrlPage.php?HSCTYPE=0&HSCRULE=4&HSCID=RUJGQzk5QURCMjMuQUZBNjE=&HSCMLICHECKID0005=b70b7db3446fb5c45272034c5174fcaa&URLCHECKHSCMLI09132012warnning=aHR0cDovL3d3dy5jcHViZW5jaG1hcmsubmV0L2NwdV9saXN0LnBocA==
https://mail-inspector.serpro.gov.br/mailinspector/tap/WarningUrlPage.php?HSCTYPE=0&HSCRULE=4&HSCID=RUJGQzk5QURCMjMuQUZBNjE=&HSCMLICHECKID0005=b70b7db3446fb5c45272034c5174fcaa&URLCHECKHSCMLI09132012warnning=aHR0cDovL3d3dy5zcGVjLm9yZy8=
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         Deverão ser fornecidos no mínimo 32GB de memória RAM do tipo RDIMM DDR4 

2666MHz por servidor, em módulo de no mínimo 32GB;  

         O equipamento ofertado deverá suportar expansibilidade de até 768GB utilizando 

módulos do tipo RDIMM e por processador instalado; 

         Deverá possuir no mínimo 24 slots do tipo DIMM; 

         O chipset deverá suportar memória RAM do tipo DDR4 com frequência de 2933MHz. 

         O servidor ofertado oferece suporte aos recursos de ECC ou similar; 

 
  PORTAS E SLOTS DE COMUNICAÇÃO 

         02 (duas) portas de vídeo padrão DB15, sendo pelo menos 01 (uma) localizada na 

parte frontal do gabinete; 

         04 (quatro) portas USB, sendo pelo menos duas dela na versão 3.0; 

         01 (uma) porta interface serial padrão DB9, não será aceito solução através de 

Placa PCI, hubs ou adaptadores externos; 

         03 (três) slots PCI-Express, 3.0, sendo pelo menos um deles X16. 

 
  INTERFACES DE REDE 

         04 (quatro) interfaces de rede Gigabit Ethernet; 

As interfaces poderão ser ofertadas em uma placa Quad Port ou em duas placas Dual 
Port. Serão aceitas interfaces onboard; 

        Posssuir Suporte a boot remote de rede para: iSCSI, e Preboot eXecution 

Environment (PXE); 

        Possuir tecnologia TOE ou LSO/TSO para otimização do processamento TCP/IP; 

        Suportar Receive Side Scaling (RSS); 

        Suportar Load Balancing, Jumbo Frames e Link aggregation; 

        A licitante deverá declarar em sua proposta eletrônica, no campo "Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado", a marca e o modelo da placa de rede ofertada, a 
ausência desta informação acarretará na desclassificação da proposta. 

 
   CONTROLADORA DE VÍDEO 

         A controladora ofertada deverá ser parte nativa do servidor. Desta forma, não é 

necessário que a mesma ocupe um slot do servidor; 

         Resolução gráfica mínima de 1280 x 1024. 

 
   CONTROLADORA DE DISCO RÍGIDO (RAID) 

         No mínimo 01 controladora dedicada para controle dos discos rígidos; 

         Padrão SAS de 12GB/s ou superior com no mínimo memória cache de 4GB; 

         Deverá possibilitar a implementação dos níveis de RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50 e 60; 

         Não serão aceitas soluções de RAID baseadas em software; 

         Suporte a no mínimo 16 unidades de disco rígido com recursos de hot swap; 

         Suportar implementação de disco Global Hot-spare; 

         Suportar migração de nível de RAID on-line; 

        A licitante deverá apresentar Manual ou Guia que comprove as configurações 

solicitadas e declarar em sua proposta eletrônica, no campo "Descrição Detalhada do 
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Objeto Ofertado", a marca e o modelo da controladora de discos ofertada, a ausência 
destas informações acarretará na desclassificação da proposta. 

 
ARMAZENAMENTO 

         Mínimo de 16 baias hot-plug ou hot-swap para discos SAS ou superior. Pelo menos 

12 dessas baias deverão estar livres para futuro upgrade; 

         Capacidade mínima instalada no servidor de 04 (quatro) discos internos SAS de 

10000 RPM com capacidade de 1,2TB cada um; 

         Não serão aceitos discos em gabinetes externos ao servidor. 

 
 
UNIDADE ÓTICA: 

        Possuir 01 (um) drive de DVD-RW embutido no chassi. Será aceito drive externo 

USB desde que seja da mesma marca do servidor e homologado para o modelo ofertado. 
 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

         O servidor deverá possuir suporte para fontes de alimentação redundantes e hot-

plug ou hot-swap, para substituição automática da fonte de alimentação principal em 
caso de falha, mantendo assim o seu funcionamento, deverá vir com Mínimo de 02 
(duas) fontes instaladas; 

         Faixa de tensão de entrada de 110/220V, com ajuste automático de tensão; 

         Cabo de alimentação C13-NBR 14136, de 2,8 metros no mínimo, na mesma 

quantidade das fontes fornecidas; 

         Deverá possuir eficiência energética de no mínimo 92% com carga típica de 50%; 

         As fontes de alimentação devem possuir cerificação 80Plus, no mínimo na categoria 

PLATINUM; 

         A fonte deve ter potência mínima de 750 watts. 

 
CONTROLADORA DE GERENCIAMENTO REMOTO 

         O equipamento ofertado deverá possuir uma porta dedicada, com conector RJ-45, 

para gerenciamento remoto do mesmo, não sendo essa interface nenhuma das 
controladoras de rede especificadas; 

         Suporte aos seguintes padrões de industria: Intelligent Platform Management 

Interface (IPMI) Version 2.0, Simple Network Management Protocol (SNMP) 3, Common 
Information Model (CIM-XML), Representational State Transfer (REST), Redfisht 
(compatível com DMTF); 

         Compatível com navegadores com interface HTML 5; 

         Visualização remota do vídeo com resolução de até 1600x1200, independente do 

estado do sistema; 

         Acesso remoto ao servidor usando teclado e mouse de um cliente remoto; 

         Captura de tela azul de erros; 

         Autenticação baseada em LDAP; 

         Mapeamento de imagens ISO e IMG  como drives virtuais disponíveis para uso no 

servidor; 

         Captura de tela de BOOT; 

         Capacidade de até 6 usuários acessarem simultaneamente a mesma sessão remota. 
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         Limitação de uso de energia máxima do equipamento; 

         A licitante deverá declarar em sua proposta eletrônica, no campo "Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado", o nome e a versão da controladora de gerenciamento 
ofertado, a ausência desta informação acarretará na desclassificação da proposta. 

 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO REMOTO 

O equipamento ofertado deverá possuir software de gerenciamento remoto para os 
equipamentos ofertados com as seguintes características: 

         Descoberta e inventário de equipamentos novos e existentes automaticamente; 

         Monitoramento de Hardware em tempo real, com envio de alertas e abertura de 

chamado técnico direto no fabricante (Call Home); 

         Gerenciamento de Hardware, com capacidade de configuração de cada 

equipamento gerenciado; 

         Gerenciamento de atualização de Firmware; 

         Gerenciamento de usuários, com definição de níveis de acesso para cada usuário 

do software de gerenciamento; 

         Interface de administração baseada em Web HTML 5; 

         O software de gerenciamento deverá prover padrões de configuração para 

armazenamento local, adaptadores I/O, configurações de inicialização, firmware e portas 
para serem aplicados a todos os servidores gerenciados; 

         O software deverá ser capaz de gerenciar um repositório de imagens de Sistemas 

Operacionais e fazer o deploy dessas imagens nos servidores gerenciados; 

         O software de gerenciamento deverá possuir suporte pelo mesmo período da 

garantia dos servidores ofertados; 

         A licitante deverá declarar em sua proposta eletrônica, no campo "Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado", o nome e a versão do software de gerenciamento 
ofertado, a ausência desta informação acarretará na desclassificação da proposta. 

 
Sistema Operacional: 

        O servidor deverá ser ofertado SEM sistema operacional; 

        O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo web site, download gratuito de 

todos os Drivers dos dispositivos, BIOS e Firmwares para o equipamento ofertado.  
 
CERTIFICAÇÕES E RELATÓRIOS 

         O fabricante do servidor deve possuir Certificado ISO 9001 de qualidade; 

         O fabricante do servidor deve fazer parte do consórcio DMTF na categoria Board 

Member; 

         O servidor deve possuir certificado de conformidade contra incidentes elétricos e 

combustão dos materiais elétricos, (norma IEC60950/EN60950) comprovado através de 
certificado emitido por entidade competente; 

         O servidor deve possuir certificado quanto à imunidade eletromagnética (norma 

CISPR24 / EN55024) comprovado através de certificado emitido por entidade 
competente; 

         O servidor deve possuir certificado quanto à emissão de radiação radiada e 

conduzida (norma CISPR22 / EN55022) comprovado através de certificado emitido por 
entidade competente; 
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         O servidor deve ser compatível com o Sistema Operacional Windows 2012 R2 ou 

mais atual, comprovado através de certificado de compatibilidade emitido pelo 
desenvolvedor do Sistema Operacional; 

         O servidor deverá ser compatível com o Sistema Operacional Linux Red Hat 

Enterprise Linux versão 7 ou mais atual, comprovado através de certificado de 
compatibilidade emitido pelo desenvolvedor do Sistema Operacional; 

         O servidor deverá ser compatível com o Sistema Operacional Linux Suse Linux 

Enterprise Server versão 11 ou mais atual, comprovado através de certificado de 
compatibilidade emitido pelo desenvolvedor do Sistema Operacional; 

         O servidor deverá ser compatível com o Vmware ESXI versão 6 ou mais atual, 

comprovado através de certificado de compatibilidade emitido pelo desenvolvedor do 
Software. 

 
GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO 

          O servidor proposto deve possuir garantia de 3 anos de fábrica para reposição de 

peças, mão de obra e atendimento no local; 

          A empresa fabricante do servidor deverá prover assistência técnica em todo território 

brasileiro; 

          A empresa fabricante do servidor deverá dispor de um número telefônico para 

suporte técnico e abertura de chamados técnicos comprometendo-se à manter registros 
dos mesmos constando a descrição do problema; 

        O atendimento deve ser realizado no próximo dia útil; 

        A CONTRATADA também deve oferecer canais de comunicação e ferramentas 

adicionais de suporte online como “chat”, “email” e página de suporte técnico na Internet 
com disponibilidade de atualizações e “hotfixes” de drivers, BIOS, firmware, sistemas 
operacionais e ferramentas de troubleshooting, no mínimo;  

        Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a 

parte ou peça defeituosa, após a conclusão do respectivo analista de atendimento de 
que há a necessidade de substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, salvo-se quando 
o defeito for provocado por uso inadequado; 

        Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor 

a partir da data de comercialização dos equipamentos e não serão aceitos, em hipótese 
alguma, outros condicionantes para o início da mesma como auditorias, estudos ou 
avaliações técnicas prévias, aplicações de recomendações por parte da contratada, etc;  

        Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar url para 

comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do 
seu número de série; 

        Oferecer serviço e ferramentas de diagnóstico e troubleshooting remotos na qual os 

técnicos da CONTRATADA se conectam diretamente ao sistema do usuário através de 
uma conexão de Internet segura para agilizar e melhorar o processo de solução de 
problemas;  

        A substituição de componentes ou peças decorrentes da garantia não gera quaisquer 

ônus para a contratante. Toda e qualquer peça ou componente consertado ou 
substituído, fica automaticamente garantido até o final do prazo de garantia do objeto. 
 

OUTROS ITENS 

         Deverão ser fornecidos todos os drivers dos componentes necessários para a 

instalação e configuração do(s) equipamento(s) cotado(s); 
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         O servidor deve atender rigorosamente a todas as especificações técnicas 

obrigatórias exigidas; 

         A licitante vencedora, quando não for o fabricante dos equipamentos, deverá 

apresentar declaração do fabricante do servidor, para esta licitação, de que é revenda 
autorizada e está apta a comercializar os produtos ofertados em sua proposta comercial; 

         A licitante deverá apresentar em sua proposta eletrônica a configuração completa do 

servidor ofertado, com todos os Part Numbers e opcionais cotados, não sendo aceitas, 
cópias fieis dos itens especificados no edital/termo de referência. 

 
 

ITEM 02 – SISTEMA OPERACIONAL 
 

        Sistema Operacional Windows Server 2019 Standard Português-Br;  

    A licença deverá dar direito até dois ambientes de sistema operacional (OSEs ou 

máquinas virtuais) ou Contêineres do Hyper-V; 

    A licença Windows Server 2019 Standard tem que contemplar a quantidade de núcleos 

do processador do Item 01;  
 
 

ITEM 03 – LICENÇA CAL – CLIENT ACCESS LICENCE 
 

        Cal - Client Access Licence - Licença de Acesso ao Cliente  

        Versão Windows Server 2019 Standard Português-Br;  

        Idioma Português Br 

        Licença vitalícia por dispositivo 

 
 

ITEM 04 - LICENÇA RDS – REMOTE DESKTOP SERVICES 
 

        RDS  - Área de Trabalho Remota; 

        Versão Windows Server 2019 Standard Português-Br;  

        Idioma Português Br; 

        Licença vitalícia por dispositivo; 

 
 

ITEM 05 – NOBREAK 
 

        Equipamento Bivolt Automático 1.400 VA; 

        02 Baterias Selada; 

        Suporte para Expansão de Autonomia no módulos de bateria opcional; 

        Conexão de entrada Plugue NBR 14136;  

        Conexão de Saída Mínimo 6 tomadas NBR 14136; 

        Tensão Entrada Bivolt Automático 115/127/220V~; 

        Tensão Saída 115V~; 

        Garantia nacional de 12 Meses; 
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        Frequência nominal: 50Hz ou 60Hz (+/-5Hz). 

 

9.1 Os trabalhos deverão ser realizados no período compreendido entre 8:30 (oito e meia) às 

17:30 (dezessete e meia) horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados. Caso a 

EMPRESA CONTRATADA queira realizar atendimentos fora desse horário, deve 

previamente agendar o horário com o Core-PE, sob pena de não ser atendida. Esse 

agendamento dependerá da disponibilidade do Técnico de Informática ou de seu Superior do 

Core-PE; 

9.2 Caso seja necessário realizar alguma instalação/configuração deverão ser realizadas de 

forma presencial ou remota. Nas dependências da Sede do Core-PE em Recife e/ou Delegacia 

do Core-PE em Caruaru; 

9.3 Para os procedimentos de instalação e configuração a EMPRESA CONTRATADA deverá 

se utilizar de sua própria mão de obra e de seus materiais e equipamentos. O Core-PE somente 

fará a supervisão dos trabalhos e auxiliará a EMPRESA CONTRATADA no fornecimento de 

dados essenciais para o cumprimento do objeto; 

 10.   DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 10.1.  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.  

 10.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos no Termo de Referência, no contrato e no Edital.  

 10.3. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 10.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
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que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A  CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 

10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente do Core-PE, conforme a gravidade do 

caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou 

prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.. 

11.2. O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 

penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo:  

a) advertência por escrito;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido de compra em caso de 

descumprimento total ou parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência;  

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 

8.666/1993. 

e) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 

10.520/2002, pelo prazo de até 5(cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/2002. 

 

11.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Administração do Core-PE, a CONTRATADA ficará 

isenta das penalidades mencionadas. 

 

 11.4. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a partir da data da intimação. 
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 11.5. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for 

aplicada até a data de vencimento prevista para pagamento, o mesmo será automaticamente 

descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de 

crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda não paga será objeto de 

inscrição na Dívida Ativa da União e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da 

correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que 

porventura venha a substituí-lo. 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

 12.1.  A empresa vencedora deverá apresentar o documento fiscal específico de 

cobrança em 02 (duas) vias, discriminando a prestação do serviço, anexando as cópias dos 

mesmos, com a fatura discriminatória dos valores, dos tributos a que seja obrigada pela 

legislação vigente, juntamente com as Certidões Negativas de Débito do INSS e FGTS, 

devidamente atualizadas à data do pagamento pelo Core-PE;  

 

 12.2.  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 

ônus para o Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de Pernambuco. 

12.3. As Faturas com incorreção serão devolvidas à licitante vencedora no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis. 

 

12.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, através de 

depósito bancário em conta corrente da licitante vencedora, via boleto ou cheque, com a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, que após a aprovação será devidamente atestada pelo 

fiscal do contrato, sem prejuízo do disposto no art. 5°, parágrafo 3°, da lei 8.666/93. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Core-PE, para o exercício de 2021, na respectiva rubrica:  
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Dotação: 6.2.2.1.1.02.01.03.006 e 6.2.2.1.1.02.01.05.002 

14. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

Para comprovação de regularidade jurídica, a licitante provisoriamente vencedora deverá 

apresentar: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

15. DA REGULARIDADE FISCAL 

 

A licitante provisoriamente vencedora deverá apresentar: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro nacional de 

pessoas jurídicas (CNPJ); 

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

III - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

A licitante provisoriamente vencedora deverá apresentar: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
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II – certidão de registro no Core-PE, quando a empresa possuir elementos de Representação 

em seu CNAE (Código e Descrição das Atividades Econômicas), tendo em vista que o Core-

PE é um órgão de fiscalização (atividade de Representação Comercial). 

17. RESCISÃO 

17.1 O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 

condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93. 

17.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla 

defesa. 

17.3. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação 

judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 

17.4.  Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, a 

CONTRATANTE poderá:a) reter,a título de compensação, os créditos devidos à 

CONTRATADA e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da 

CONTRATADA multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos 

serviços não-executados e/ou dos produtos não entregues e c) cobrar indenização suplementar 

se o prejuízo forsuperior ao damulta. 

18. ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19. DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

20. PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993 

21. VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

22. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato 

em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 

13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde 

houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 

desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

22.1.  Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 

CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 

mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 

formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 

sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

22.2.  Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas 

e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 

mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 

contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 

indevida. 
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22.3.  Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 

acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 

removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

 

22.4.  Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 

representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 

assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 

terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da 

CONTRATANTE assinaram Termo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem 

como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 

outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e 

orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

 

22.4.1. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 

distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 

contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

 

22.4.2. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados 

pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 

esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

 

22.5.A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas a respeito de: 

 

22.5.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 

proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 

autorizados; 

 

22.5.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da 

CONTRATADA. 
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22.6.  A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 

multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 

quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

23. FORO 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o de Recife, capital do estado de Pernambuco. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

Recife, ____de ______de 20_____. 

 

 

CONSELHOREGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO 

DE PERNAMBUCO– CORE-PE 

ARCHIMEDES CAVALCANTI JÚNIOR– PRESIDENTE 

 

 

CONTRATADA. 

RESPONSÁVEL 

 

TESTEMUNHA                                                     TESTEMUNHA 

Nome:                                                                     Nome: 

Identidade:                                                              Identidade: 

 


